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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O presente Projeto de Lei visa a homenagear o senhor Paulo César Fonseca do 
Nascimento, mais conhecido como Tinga, com o título de Cidadão Emérito de Porto Alegre. 
Nascido em Porto Alegre, no dia 13 de janeiro de 1978, no Bairro Restinga, na Zona Sul de 
Porto Alegre, Tinga é renomado jogador de futebol e atua hoje como meio-campista no Cruzeiro 
Esporte Clube, de Minas Gerais. 

 
No dia 14 de fevereiro de 2014, durante o segundo tempo da partida entre o 

Cruzeiro e o Real Garcilaso, na primeira rodada da Copa Libertadores da América de 2014, no 
Peru, Tinga foi alvo de ações de racismo por parte da torcida peruana. Quando o jogador do 
Cruzeiro tocava na bola, a torcida do Garcilaso imitava o som de macacos. Após o término da 
partida, em entrevista, Tinga lamentou o ocorrido e afirmou que trocaria todos os seus títulos por 
igualdade. Tinga pediu conscientização a respeito do assunto. Em 2005, Tinga já havia sido 
vítima da repugnante prática de racismo, quando jogava pelo Sport Club Internacional. O 
Juventude, de Caxias do Sul, foi o primeiro time brasileiro punido por racismo pelo Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva (STJD). 

 
Paulo César Tinga começou sua carreira no Grêmio Foot-ball Portoalegrense, no 

qual disputou três edições da Copa Libertadores da América e conquistou, entre outros títulos, a 
Copa do Brasil, em 1997 e 2001. Depois, jogou pelo Kawasaki Frontale (Japão) e pelo Botafogo 
(ambos por empréstimo junto ao Grêmio), retornou ao Tricolor Gaúcho e, em 2004, foi vendido 
ao Sporting (Portugal). 

 
Em 2005, Tinga retornou ao futebol brasileiro para jogar no Internacional. 

Chegou ao clube no início daquela temporada e foi peça fundamental na conquista do 
Campeonato Gaúcho e do vice-campeonato do Brasileirão, que qualificou o clube gaúcho para a 
Copa Libertadores da América de 2006.  

 
Na Copa Libertadores da América de 2006, o atleta atuou na maioria dos jogos, 

sendo decisivo e marcando o gol do título do Internacional nos minutos finais da partida contra o 
São Paulo. Após, Tinga se apresentou ao Borussia Dortmun (Alemanha). 

 
Em maio de 2010, o jogador se despediu da torcida do Borussia Dortmund no 

último jogo dele pela equipe alemã no Signal Iduna Park. Ele ainda disputou mais uma partida, 
mas foi fora de casa, sendo assim, o último jogo do jogador em solo alemão. 

 
Internacional e Fluminense disputavam o jogador, com uma boa vantagem do 

Internacional, clube que já havia defendido entre 2005 e 2006. Em 10 de maio de 2010, foi 
confirmada a sua volta ao Internacional, no qual conquistou novamente a Copa Libertadores da 
América em 2010 e o Campeonato Gaúcho em 2011, além da Recopa Sul-Americana de 2011. 
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Em 17 de maio de 2012, o jogador acertou a sua ida para o Cruzeiro. Após a 
temporada 2012, em que o Cruzeiro vivia um ano de instabilidade financeira, em 2013 foi 
remanescente no elenco cruzeirense, que sofrera brusca reformulação. Atuou em poucas partidas 
do Campeonato Brasileiro de 2013, tendo ficado na reserva por quase todo campeonato, no qual 
o Cruzeiro Esporte Clube se consagrou campeão. 

 
Essa é a trajetória desse jovem, oriundo de um bairro periférico e humilde de 

Porto Alegre, que, por seu esforço e talento, se sagrou vitorioso em sua trajetória pessoal, o que 
deve servir de exemplo aos nossos jovens. 

 
Pelo exposto, e como forma de desagravo ao racismo, bem como de expressão de 

repúdio a qualquer forma de preconceito, somadas a afirmação do orgulho que nossa Cidade 
deve ter desse seu filho ilustre, é que submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos pares 
desta Casa Legislativa. 

 
Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

VEREADOR VALTER NAGELSTEIN 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o Título de Cidadão Emérito de Porto 
Alegre ao senhor Paulo César Fonseca do 
Nascimento – Tinga. 

 
 
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao senhor 

Paulo César Fonseca do Nascimento – Tinga –, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro 
de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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